
INDICAÇÃO Nº 
2287
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de centros de treinamento poliesportivo no Estado de São Paulo, acolhendo a iniciativa da jovem Darlene Pereira Pinto, da Escola Estadual “Dr. Paulo Grassi Bonilha”, de Itapura, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Darlene Pereira Pinto, da Escola Estadual “Dr. Paulo Grassi Bonilha”, de Itapura, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação de centros de treinamento poliesportivo no Estado de São Paulo.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo1º - Fica estabelecida a construção de centros de treinamento poliesportivo nas cidades de pequeno e médio porte do Estado de São Paulo, que atenderão alunos matriculados e com freqüência regular na rede estadual e particular de ensino.

Artigo 2º - A estrutura dos centros de treinamento será composta por:

I - piscinas olímpicas;

II - pista de atletismo;

III - campo de futebol;

IV - quadras poliesportivas.

Artigo 3º - Todos os centros de treinamento deverão contar, obrigatoriamente, com profissionais especializados nas áreas esportivas a que se destinam.

Artigo 4º - A faixa etária de atendimento desse projeto abrangerá crianças, a partir dos sete anos de idade, que realizarão treinamentos em período complementar ao respectivo horário escolar.

Artigo 5º - A implantação dos centros de treinamento poliesportivo ocorrerá de forma gradativa, com prazo mínimo de cinco anos para sua conclusão.

Artigo 6º - O funcionamento dos centros, após sua conclusão, poderá ocorrer por meio de parceria com os Municípios e a iniciativa privada na forma de:

I - fornecimento de alimentação aos atletas participantes do projeto;

II - manutenção dos centros de treinamento;

III - fornecimento dos materiais esportivos;

IV - contratação de profissionais especializados nas áreas esportivas;

V - assistência médica quando se fizer necessária.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Servimo-nos do presente para submeter à apreciação dessa ilustre Casa de Leis o incluso Projeto de lei que dispõe sobre a construção e manutenção de centros poliesportivos nas cidades de pequeno e médio porte do Estado de São Paulo.

Grande parte dos atletas de renome nacional é oriunda das pequenas e médias cidades do interior, onde não se encontram os mínimos recursos para o desenvolvimento da prática esportiva. 

No atual contexto em que os jovens brasileiros necessitam de motivação para o estudo, bem como o afastamento de grupos de risco que podem levá-los ao pernicioso mundo da criminalidade, esse projeto vem ao encontro das necessidades de se trabalhar cidadania, auto-estima e inclusão social.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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